ACÓRDÃO Nº 1707/06 - Tribunal Pleno

PROCESSO N º : 
380812/06

INTERESSADO : 
CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA

ASSUNTO : 

CONSULTA

RELATOR : 

CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN

EMENTA: Consulta. Subsídios dos agentes políticos municipais. Aplicabilidade do mesmo índice aplicado à revisão geral anual a todos os servidores. Obrigatoriedade de aguardar-se o período mínimo de um ano, a contar do primeiro dia do primeiro ano da legislatura para os Vereadores. Resposta nos termos do Acórdão nº 1309/06 – Tribunal Pleno. Fixação dos subsídios dos agentes políticos:  Resposta nos termos do Provimento nº 56/2005, deste Tribunal de Contas.

RELATÓRIO
Trata-se de consulta formulada pelo Presidente da Câmara Municipal de TAPEJARA, o qual indaga a) aplicabilidade, ou não, do mesmo índice de Revisão Geral Anual aos servidores do Executivo e Legislativo e b) qual o instrumento correto para a fixação dos subsídios, Decreto- legislativo, Resolução ou Lei Específica.
A solicitação veio acompanhada do Parecer Jurídico de fls. 05/07.
A Coordenadoria de Jurisprudência e Biblioteca informou a existência de decisões respondendo as questões formuladas (inf. 59/06-CJB.

A DCM, pelo Parecer n° 49/06, reportou a resposta da consulta aos termos do Provimento n° 56/05-TC e do Acórdão n° 1309/06 (processo n° 389.140/05) da lavra do Conselheiro Nestor Batista.

O MPjTC, através do Parecer n° 17880/06,  posiciona-se na mesma linha.
VOTO

O voto do Relator, acompanhando os pareceres dos Órgãos da Casa, é para que a resposta à presente Consulta seja de que à recomposição, reajuste e revisão geral anual,  e àquelas relativas à forma de fixação dos subsídios dos agentes políticos devem obedecer ao estabelecido no Provimento n° 56/2005 desta Corte, bem como ao disposto no Acórdão n° 1309/06, já anexado ao presente. 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA  protocolados sob nº 380812/06, 

ACORDAM

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Responder a presente Consulta no sentido de que a recomposição, reajuste e revisão geral anual,  e aquelas relativas a forma de fixação dos subsídios dos agentes políticos devem obedecer ao estabelecido no Provimento n° 56/2005 desta Corte, bem como ao disposto no Acórdão n° 1309/06, já anexado ao presente. 

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HENRIQUE NAIGEBOREN, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor JAIME TADEU LECHINSKI.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
   Sala das Sessões, 23 de novembro de 2006 – Sessão nº 42.

HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Presidente 

